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PROJETO DE RESOLUÇÃO N"

Municipal de Cáceres

afu t»n 2í uB FEvEREIRo DE 2022

ooRevoga a Resolução n. 03, de l2 de dezembro de 2016, a

fim dá adequar a Quvidoria da Cômara Municipal de

Cáceres aos dispositivos da Lei n" 13.460/2017'"

o PRT,SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, faço saber que o Plenário da Càmara Municipal de Cáceres aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULQ I
DISPOSIÇÔBS çNNATS

Art. l. Fica revogada a Resolução no 03, de 12 de dezenbro de 2016, que criou a

ouvidoria da câmara Municipal de cáceres, que passa a ser regida pelos dispositivos desta Resolução'

Art. 2o A Ouvidoria é um órgão vinculado à Presidência/Mesa Diretora, com a

finalidade de exercer as competências definidas nos capítulos III e IV da Lei no 13.460, de20l7(Lei

de participação, proteção e Defesa dos Direitos do Usuário dos Serviços Públicos), Lei no t2527, de

2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei n. 13.70g (Lei Geral de proteção de Dados Pessoais).

parágrafo único. No exercício de suas competências, a Ouvidoria observará os

seguintes princípios e diretrizes:

I - autonomia no exercício de suas atribuições;
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnaenA MUNtctPAL DE cAcERES
II , foco na defesa dos direitos dos usuários dos serviços públicos, dos titulares de

dados pessoais e dos denunciantes;

III - ação proativa para o aprimoramento da transparência; e

IV - máxima presteza e eficiência no atendimento aos cidadãos.

Art. 3o Compete à Ouvidoria:

I - receber e dar ttatamento, no§ termos de regulamento:

a) às manifestações de usuários de serviços públicos a que se refere o Capítulo III

da Lei no 13.460, de 2017;

b) aos Pedidos de Acesso à Informação referentes à Lei de Acesso à Informação; e

c) às petições destinadas ao exercício dos direitos do titular de dados pessoais

perante o Poder Público referidos no art. 18 da Lei n" 13.709, de 2018.

II - Coordenar as atividades de Serviço de Informação ao Cidadão, de que ttata o

inciso I do art. 9' da Lei n' 12.527 , de 2011

III - adotar as medidas necessárias ao cumprimento dos prazos legais e da qualidade

das respostas às manifestações recebidas;

IV - formular, executar e avaliar ações e projetos relacionados às atividades de

ouvidoria da respectiva étrea de atuação;

V - coletar, ativa ou passivamente, dados acerca da qualidade e da satisfação dos

usuários com a prestação de serviços públicos prestados pela Câmara Municipal de Cáceres;

VI - analisar dados recebidos ou coletados a fim de produzir informações com vistas

ao aprimoramento da prestação dos serviços e à correção de falhas;

VII - zelar pela adequaçáo, atualidade e qualidade das informações constantes na

Carta de Serviços da Càmat a Municipal de Cáceres ;

VI11 - adotar meios de solução pacífica de conflitos entre usuários dos serviços

públicos e aCàmaraMunicipal de Cáceres, bem como entre agentes públicos, no âmbito interno, com

a finalidade de qualificar o diálogo entre as partes e tomar mais efetiva a resolução do conflito, quando

cabível;

lX - realizar a articulação com instâncias e mecanismos de participação social;

X - realizar a articulação, no gue se refere às competências de sua unidade, com os

demais órgãos e entidades encarregados de promover a defesa dos direitos dos usuários de serviços

públicos, tais como ouvidorias de outros entes e Poderes, Ministérios Públicos e Defensorias Públicas;
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cÂnaanA MUNIGTPAL DE CAGERES
XI - realizar a articvlaçáo com as demais unidades daCàmaraMunicipal de Cáceres

paru a adequada execução de suas competências;

XII - exercer a supervisão técnica de outros canais de relacionamento com os

usuários de serviços públicos da Càmaru Municipal de Cáceres, quanto ao cumprimento do disposto

no art. 13 e art. 14 daLei no 13.460, de20l7;

XIII - produzir anualmente o relatório de gestão, nos termos dos artigos 14 e 15 da

Lei no 13,460, de2017; e

XIV - elaborar o planejamento das ações da Quvidoria por meio de plano de

trabalho anual a ser aprovado pelo Presidente da Câmara Municipal de Cáceres e encaminhado ao

Conselho de Usuários para ciência e acompanhamento das ações.

§ 1' Incluem-se na alinea a do inciso I as manifestações recebidas de agentes

públicos que atuem na própria Câmara Municipal de Çáceres.

CAPÍTULO U

DA ORGANIZAÇÃO E DAESTRUTURA

Art. 4'A Ogvidoria contará com a seguinte estrutura mínima:

I - Espaço fisico para atendimento presencial que permita discrição e a manutenção

do sigilo do conteúdo das manifestações apresentadas, bem como acessibilidade a portadores de

deficiência ou mobilidade reduzida;

II - Sistema informatizado com formulário próprio para permitir que o usuário possa

registrar manifestações, relatos e petições a que se refere o inciso I do art. 2o desta norÍna, que

disponha, no mínimo, dos seguintes requisitos:

a) acesso via internet;

b) geração automática de protocolo;

c) meios para acompanhamento do andamento da demanda;

d) controles e registros de acesso; e

e) meios informatizados que permitam a pseudonimizaçáo ou anonimízação das

demandas recebidas.

III - Número de telefone e caixa de e-mail institucionais e permanentes'
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ESTADO DE MATO GROSSO
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§ 1" Os dados necessários Bara assegurar o acesso dos usuários aos meios de

comunicação com a Ouvidoria serão publicados no site oficial da Câmara Municipal de Cáceres, em

local de fácil acesso.

§ 2" A ouvidoria contará com corpo de servidores compatível com o adequado

exercício das competências previstas nesta norma.

§ 3" Permite-se à Ouvidoria a utilização de base de dados e sistema informatizado

cedidos por órgãos públicos, por meio de acordo de cooperação, ou pela filiação a rede de ouvidorias

que forneçam esse serviço, desde que obedecidos critérios técnicos que garantam a segurança e o

sigilo dos dados.

Art. 5o A Quvidoria será chefiada por servidor concursadoparu o cargo de Ouvidor.

I - o servidor investido no cargo deverá qualificar-se em curso específico de

certificação em ouvidoria e outros de iuteresse daárea,de acordo com a disponibilidade orçamentátria

daCàmaraMunicipal de Cáceres e autorização <1o Presidente.

CAPÍTULO III
DrsP0srÇous nmars E TRANSTTÓRrAS

Art. 6" Fica Revogada a Resolução no 03 de 12 de dezembro de 2016.

Art. 7o Este a Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 25 de de2022.

DOMINGOS O RA DOS SANTOS

idente

ISAIAS BEZERRA

Vice-Presidente

CDLSO SILVA

1o Secretário
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ní.Aart,If,SILVA

2u Secretária

NEGAÇÃO

3o Secretário
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ESTADO DE I\{ATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
JUSTITICATIVA

Senhores V,ereadores:

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres, no uso das prerrogativas qne

são conferidas pelo Regimento Intemo, dirijo-me a Vossas Excelências para remeter-lhe o incluso

Projeto de Resolução, que revoga a Resolução no 03 de 12 dc dezembro de 2016, que criou a

Ouvidoria, a fim cle adequar a Ouvidori a da Càmara Municipal de Cáceres aos dispositivos da Lei n"

13.46012017.

O presente projeto passou pelo crivo daAssessoria Jurídica desta Casa de Leis, bem

como o oÍicio foi encaminhado pelo Controlador Interno desta Çasa de Leis, que atestou a

necessidade de aprovação do mesmo, para atender a determinação do TCEÀ{T.

Nesse sentido, peclimos o apoio dos nobrcs pares paru a aprovação desta

Proposição.

Sala das Sessões, em25 de fevereiro de2022.

DOMINGOS O SANTOS

ISAIAS BEZERRA

Vice-Presidente

CELSO SILVA

1o Secretário

}trAZftTI SILVA

2u Secretária
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIGIPAL DE CACERES
NEGAÇÃO

3o Secretário
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cÂmena MUNIcIPAL DE cÁcpnPs

Mem. 005 -UCll2022
Cáceres,03 de fevereiro de2022

A Sua Excelência o Senhor

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Càmara Municipal de Cáceres

Assunto: Minuta de Lei para criaçáo e regulamentação da Ouvidoria

Encaminho-vos minuta de lei que cria e regulamenta a Ouvidoria da Càmaralviunicipal de

Cáceres/MT paraanálise e providências caso Vossa Excelência julgue necessário.

A presente minuta é recomendação da Rede Nacional de Ouvidorias (Rede Nacional de

Or"rviclorias:- po$uquês (Brasll) (www.gov.br)) e foi adaptadapelo Ouvidor desta Casa de Leis

e apresentada a esta Unidade de Controle Intemo.'

Em tempo, informamos que a presente minuta tem a finalidade de atender a Nota Técnica

n" 00212021 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, conforme anexo.

por fim, recomendo encamiúamento paru a Procuradoria Jurídica a Íitn cle colher suas

considerações sobre a presente minuta.

Respeitosamente,

\0-
.Pz\I

/,rn{

Controlador

R.* CÃ*Lr"ré Drk" ."lú*;r,, 
" 
R* C"","1 o*rio, ..nt,o, Cdiceres/Ml- - CIIP: 78'200-000

Fone: (65) zzzz-tloi''" ru* tosl 3223-6862 site: wwtv'camaracaceres'rnt'gov'br





Cria a Ouvidoria da Câmara Municipal de Cáceres

CAPÍTULO I

DrsPoslÇÕES GERAIS

Art. la Fica criacla a Ouvicloria da Câmara Municipal de Cáceres, vinculada à

presidência/Mesa Diretora, com a finalidade de exercer as competências definidas nos capítulos Ill

e lV da Lei ne 13.460, de 2017(Lei de Participação, Proteção e Defesa dos Direitos do Usuário dos

Serviços Públicos), Lei pe 12.527, cle 20L1 (Lei de Acesso à lnformação), Lei ns 13.709 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais),

parag.rafo único. No exercício de suas competências, a Ouvidoria observará os seguintes

princípios e diretrizes:

| - autonomia no exercício de suas atribuições;

1 - foco na defesa dos direitos dos usuários dos serviços públicos, dos titulares de dados

pessoais e dos denunciatrtes;

lll - ação proativa para o aprimoramento da transparêrrcia; e

lv - máxima presteza e eficiência no atendimento aos cidadãos.

Art. 2s Compete à Ouvidoria:

| - receber e dar tratamento, nos termos de regularnento:

a) as manifestações de usuários de serviços públicos a qLte se refere o Capítulo lll da Lei ns

13.460, de 2017;

b) aos pediclos de Acesso à lnformação referentes a Lei de Acesso à lnformação; e

c) às petições destinadas ao exercício dos direitos clo titular de dados pessoais perante o

Poder Público referidos no art. 1"8 da Lei ne 13.709, de 2018'

ll - Coordenar as atividades de Serviço de lnformação ao Cidadão, de que trata o inciso I do

art. 9s da Lei ne 12.527, de 2011

lll - adotar as medidas necessárias ao cumprimento dos prazos legais e da qualidade das

respostas às manifestações recebidas;

lV - formular, executar e avaliar ações e projetos relacionados às atividades de ouvidoria da

respectiva área de atuação;

V - coletar, ativa ou passivamente, dados acerca da qualidade e da satisfação dos usuários

com a prestação de serviços públicos prestados pela Câmara Municipal de Cáceres;

Vl - analisar dados recebidos ou coletados a firn de produzir informações com vistas ao

aprimoramento da prestação dos serviços e à correção de falhas;

Vll- zelar pela adequação, atualidade e qualidade das informações constantes na Carta de

Serviços da Câmara Municipal de Cáceres;

Vlll - adotar meios de solução pacífica de conflitos entre usuários dos serviços públicos e a

Cârnara Municipal de Cáceres, bern como entre agentes públicos, no âmbito interno' com a

finalidade de qualificar o diálogo entre as partes e tornar mais efetiva a resolução do conflito,

quando cabível;

lX - realizar a articulação com irrstâncias e mecanismos de participação social;





serviÇos

e art. L4

X - realizar a articulação, no que se refere às competências de sua unidade, com os demais

órgãos e entidades encarregados de promover a defesa dos direitos dos usuários de serviços

públicos, tais como ouvidorias de outros errtes e Poderes, Ministerios Públicos e Defensorias Públicas;

Xl - realizar a articulação com as demais unidades da Câmara Municipal de Cáceres para a

adequada execução de suas cornpetências;

Xll - exercer a supervisão técnica de outros canais cle relacionamento com os usr'rários de

públicos da Câmara Municipal de Cáceres, quanto ao cr-tmprimento do disposto no art' 13

da Lei ns 13.460, de 2017;

Xlll - produzir anualmente o relatório de gestão, nos termos dos artigos 14 e 15 da Lei ns

13.46A, de 201-7; e

XlV, elaborar o planejamento das ações da Ouvidoria por meio de plano de trabalho anual

a ser aprovado pelo presiderrte da Câmara Municipal de Cáceres e encaminhado ao Conselho de

Usuários para ciência e acompanhamento das ações.

§ 1o lncluem-se na alínea a do inciso las manifestações recebidas de agentes públicos que

atuern na própria Câmara Municipal de Cáceres.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DA ES-I-RUTURA

Art. 3q A Ouvidoria contará com a seguinte estrutura mínirna:

| - Espaço físico para atendimento presencialque permita discrição e a manutenção do sigilo

do conteúdo clas manifestações apresentadas, benn como acessibilidade a portadores de deficiência

ou mobilidade reduzida;

ll - Sistema informatizado com formulário próprio para permitir que o usuário possa

registrar manifestações, relatos e petições a que se refere o inciso ldo art.2e desta norma, que

disponha, no mínimo, dos seguintes requisitos:

a) acesso via internet;

b) geração automática de protocolo;

c) meios para acompanharnento do andamento da demanda;

d) controles e registros de acesso; e

e) meios informatizados que permitam a pseudonimização ou anonimização das demandas

recebid as.

lll - Núrnero cle telefone e caixa de e-rnail irrstitucionais e perrnanentes.

§ 1e Os dados necessários para assegurar o acesso dos usuários aos meios de comunicação

com a ouvidoria serão purblicados no site oficial da câmara Municipal de cáceres, em local de fácil

a cesso.

§ 2s A ouvidoria contará com corpo de servidores compatívelcom o adequado exercício das

competências previstas nesta norma'

§ 3e permite-se à Ouvidoria a utilização de base de dados e sistema informatizado cedidos

por órgãos públicos, por meio de acordo de cooperação, ou pela filiação a rede de ouvidorias que

forneçam esse serviço, desde que obedecidos criterios técnicos que garantam a segLlrança e o sigilo

dos dados.

Art.4s A ouvidoria será clrefiada por servidor concursado para o cargo de Ouvidor'

-aa*ã| 
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l*o servidor investido no cârgo deverá qualificar-se en't curso específico de certificação em

ouvidoria e outros de interesse da área;

CAPíTULO III

DrsposlÇÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 5s Fica Revogada a Resolução N"03 de Dezembro de 201-6'

Art. 6s Este a Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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cooRDENAÇÃO GERAL DA REDE NACTONAL DE OUVTDORTAS

RESOLUÇÃO No 7, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

Aprova a Norma Modeto para Criação de Unidades de Ouvidoriir

e a Norma Mode[o pâra RegutamentaÇão cla AtivÍclac]e cle

Ouvidoria em Orgãos PúbLicos,

O COORDENADOR-GERAL DA REDE NACIONAL DE OUVIDORIAS, instituÍcla pelo Art 24-A do

Decreto no 9,492, cle 5 cle setemllro de 20L8 considerando o disposto no art, 40, lll e §1n, art. 6', I e art. 9", lll

clo Regimento lnterno da Rede Nacional de Ouvidorias, aprovado por meio da ResoluÇão no 1, de 2 cle

Agosto de 2019, bem como as cletiberaçôes havidas a 5a Assembteia-Gerat da Rede Nacional cle

Ouvidorias, reatizada ao clia 18 de novembro de 2027, reso[ve:

1o Torrrar púrbLica a aprovação, pela Asseml:leia-Geral da Recle Naciotral de Ouvidorias, clas

seguintes normas modelo, na forma dos Anexos I e ll a essa Resoluçao:

| - Norma Moclelo para Criação de Uniclacles de Ouvidoriat e

ll - Norma Modelo para Regulamentação cla Atividac]e cle Ourvidoria enr Orgàos PLiblicos.

Art, 2o Esta Resotutção entra em vigor na data de sua pubticação,

VALMIR GOMES DIAS

ANEXO I

NORMA-MODELO PARA CRtAÇÁO DE UNIDADES DE OUVTDORIA EM ORGAOS PUBLICOS

Cria a Ouvicloria do lente, órgão ou entidade]

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l-o Fica criada a Ouvicloria do(a) [errte, orgão ou enticiadc.], vinculacla {a/ao autoridaclo

nráxima do ente, orgão ou enticlade ou órgão cle assistência direta e imediata ;r autoridade tr'láxinra do

ente, órgão ou entidacle[1]1, corn a finaLiclade de exercer as competêtrcias deílrridas t'los capitLltos lll e lV cla

L-ei no 13.4ô0, cle 2ô cle junho de 2017, e art. 4o-A da Lei no 13.608, de 10 de janeiro de 2o18l2l

Parágrafo único, No exercício de suas competências, a Ouvidoria observará os seguintes

princípios e diretrizes:

| - autonomia no exercício de suas atribuições;

ll - foco na defesa dos direitos dos usuários dos serviços púbticos, dos titulares c-le dados

pessoais e dos denunciantes;

lll - ação proativa para o aprimoralxento cla transparência: e

lV - máxima presteza e eficiência no atenclimento aos ciclaclãos,

Art. 2o Conrpeie à Ouvidoria[3]:

I - receber e clar tratamento, nos terrnos de regutlamento:

a) as manifestaçôes cle usuários de serviços públ"icos a que se refere o Capítul.o lll da l-eí no

13.460, de 2Ot7,

b) aos relatos cle informações a que se refere o art, 4o-A da Lei n" 13 608, de 2O.LB; e

c) às petições destinadas ao exercícto dos clireitos do tituLar cle clados pessoais perante o Poc{er

PúbLico refericlos iro art, LB da Lei tro 13.7O9, cle 2018t41.



ll - aclotar as medidas rrecessárias ao cumprimento dos prazos Legais e da qualidade das

respostas as manifestações de usuários de serviços públicos recebidas;

lll - formular, executar e ava[iar ações e projetos retacionados às ativictades de ouvidoria clat

r espectiva área de atucçào:

lV - coLetar, ativa ou passivamente, dados acerca da quaticlade e da satisfação dos usuários corn

a lrrestação de set'viços púbLicos prestados peto lente, orgão ou entidade]l

V - analisar dados recebidos ou cotetados a fim cle produzir informações com vistas ac)

aprimoramerrto da prestação dos serviços e a correção cle falhas;

Vl - zelar pela adequaÇão, atualidade e quratidade das informaÇões constantes na Carta c.le

Serviços; clo lente, órgã<l ou enticlade]t

Vll - ac{otar nrelios cle sotução pacÍfica de conflitos entre usuários dos serviços púbLicos e o lerttc,

órgão ou enticlaclel, bem como entre agentes púbLicos, no âmbito interno, com a final"idade de qualifrcar rl

cliátogo entre as partes e tornar mais efetiva a reso[ução do conflito, quando cabíve[;

Vlll - reatizar a articutação com instâncias e mecanismos de participação socia[;

lX - realizar a articulação, no que se refere às competências de sua uniclacle, com os demais

orgãos e errtidades encarregados de prornover a defesa dos direitos clos usuários de serviços púbticos, tais

como ouviclorias de outros entes e Poderes, Ministérios Púbticos e Defensorias Púbticas;

X - reatizar a articulação com as demais unidades do lente, orgão ou entidade] para a adequada

oxecução de suas cornpetências;

Xl - exercer a supervisão tecnica de outros canais de retacionarnento corn os usuários cle

:;erviços pürblicos, qurarrto ao cumprimento do disposto no art, 13 e art, 14 da Lei no 13 460, de 2Ot7',

Xll - procluzir anualtrente o retatorio de gestão, nos termos clos artigos 14 e ]"5 da Lei no 13460

dc- 2O1 7, e

Xlll - etal:orar o planejarnento das ações da Ouvidoria por nreio de plano c1e trabatho anual a ser

aprovado pelo clirigente máximo c]o [ente, orgão ou entidade] e encaminhado ao Conselho cte Llsuários

para ciência e acotrrparrhamento das ações.

S 1o lncluem-se na alínea a do inciso I as manifestações recebidas de agentes públicos que

atuenr no proprio [ente, órgão ou entidade],

5 2' O clis;:osto rro inciso Vll deste artigo não afasta as conrpetências estabelecidas no CapÍtulo

ll cla Lei rro 13,140, cle 26 cle junho de 2O15,

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇAO E DA ESTRUTURA

Art. 30 A Or.rvicloria contará com a seguinte estrutura mÍnima:

I - Espaço físico para atendimento presencial que permita discrição e a manutenção do sigito do

conteúclo das rrranifestações apresentadas, bem como acessibiI'iclade a portaclores de deficiência ou

nrob iticlarcle redurz iclal

Il - Sistenra informatizado com formulário próprio para permitir que o usuário possa registrar

marrifestaÇões, retatos e petições a que se refere o inciso I do art, 2o desta norma, qure clisponha, no

rrríninro, clos seguintes requisitos:

a) acesso via internet;

b) ç;eraçáo automática de protocoto;

c) meios para acompanhamento do andamento da demanda:

c[) controles e regisiros de acesso; e

e) meios infornratizados que permitam a pseudonimizaçãol5) ou anonimização das denrandas
r.ecebidas,

lll - Número de telefone e caixa cle e-mail institucionais e penÍlanentes corr destinação única ao
serviço cle Ouvicloria.



§ Lo Os cla<jos irecerssários para assegurar o acêsso dos usuários aos nteios r1e cornunicarL;ii,-t

corn a Ouvidoria serao pubLicados no site oficia[ do [órgão, ente ou entidade], em [oca[ cle ÍáciL i]cesso,

§ 2u A ouvidoria contarà com corpo de servidores compatíve[ cont o adequado exercÍcio dals

cornpetências previstas llcista norma.

§ 3o Perrnite-se a Ouvidoria a utilizaqão de base de dados e sistema inforrnatizado ceciiclos por

orgãos públicos, por meio de acordo de cooperação, ou pela fitiação a rede de ouviclorias que fornc'çatl

esse serviço, clescle qure obedecidos criterios tecnicos que garantam a segurança e o sigiLo c{os clados.

Art, 4o A Ouvidoria será chefiada [preferencialmente] por serviclor ou etrpregâdo público conr

fc;rrlação de nível superior e que cletenha obrigatoriamente os seguintes requisitos[6J:

| - possuir experiêrrcia de, no míninlo, um ano em ativic.lades de or-rvidoria e acesso a inform;rçaio

on de prestaÇão e avaLiaÇão de serviÇos públicos;

ll - pclssuir certificação em ouvidoria concedida por institurição naciotratmente reconhecida, e

lll - não ter sido condenado:

a) ent proceditnento correcionaI ou etico nos ú[timos três anos;

b) peta prática de ato de improbidade ac.lrrinistrativa, ou de crime doLclso; ou

c) pela pratica cle ato tipificado como causa de inetegibiticlade', nos tt"rrytos da L.ei

Corrrplerrentar nn 64, de 18 cle maio de 1990,

§ 1o O requisito a que se refere o inciso ll poderá ser comprovado em ate seis meses apos Éi

nonreação,

s 2o O tituLar cia Ouvidoria terá rrrandato de três ânos prorrogável uma vez pelo mesmo 1'leríot1o

§3o Finda a recondução refericla no caput, se a manutenção do tituLar da uniciacle de oL.rvicloria

for irrprescindÍvet para a finalização cle trabaLhos considerados retevantes, o dirigente nráxit-rlo do orgão ot-i

errtidade poclerá prorrogar a tituLaridacle por nrais um ano, tnediante clecisão fundarnentada que contenhar

o plano de ações correspondente,

§ 40 O rn;rndato clo titr.iLar da ouvidoria poderá ser interrotrtpiclo apr:nas lras seguinte::

situaçóes[7]:

I - nrc.diante a incorrência das tripoteses do inciso lll do caput; ot.t

ll - c1e nroclo preventivo, enl caso c{e conduta punível com demissão, negligôrrcia, imprr-rclênci;r

ot.t irrrperÍcia que resurLte ern pre.jurÍzo ao adequado cutrnprimento das obrigações legais cia ouvi'Jot.ia. nos

termos da [-ei no Íestatuto clo servidor], por ato cleviclamente justificado do ciirigente nráxinro, prece-<1ido cl;r

irrsti.rr-rraÇão do respectivo processo discipLinar pel,a autoriclade correcionaL conrpetente qLle,

nr:cessariamente, recot-trende taI medicta,

CAPíTULO III

DlsposlÇÔES FlNAls E TRANSITORIAS

Art, 5o O lDecreto ou Lei que estabetece a estrutura clo ente, órgão, enticlacle a qLlê- a Ouvicir>riar

esteja vincutadal passa a viger com a seguinte redaçãol8ll

"IALteraçõesl"

Art, 6o O lautoriclacle máxima c.lo ente, órgão ou entidadel eclitará ato regutanrentar a este ÍLei,

Decre-tc,l em arte [prazo] contaclos a partir da data da sua pubticação, estabellecelrclo regt.as irara o

furrciorranrento da ouvidoria,

Art. 7,, Este(a) [Decreto, Lei] entra em vigor em lestabe[ecit'nento da vacatio Lclgis[9]),

I1J Exerlptost Gabinete, Assessoria de Control-e lnterno, Secretaria Execr-rtiva, Satientar-se clue,

por tratar-se cle nornra que institui unidade, com estrutura de cargos, o moclelo não se coirÍunde corn

no1rla cle atribuição de competências retacionadas a unidade de ourvidoria a outra L.inidacle <ie

assessoramento,

[2] Ourtras competências legais podem ser atribuíclas, de acordo corll o arranjo institucir:ni:1.

existente, corno por exemp[o, Lei n" !2.52Z c{e 2011 (Lei de Acesso a lnformação), Lei n" 13 7Og (l-ei GeraL

cle proteçâo de Dados Pessoais), de 2018, e Lei no 14.!29, de 2021" (Lei de Governo Digitat).
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrene MUNIcIPAL DE cÁcpnPs

EXCELENTÍSSTMO PRESIDENTE DA CÂNTANA MUNICIPAL DE CiICPTTBS

ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO N" OO5 -UCII2O22

Parecer n'02012022

Assunto: Análise jurídica da Minuta do Projeto de Lei

Municipal de Cáceres.

Autor (a): Câmara Municipal de Cáceres

Assinado por: Lucas Pinheiro Sposito

que regulamenta a Ouvidoria na Câmara

I. RELATORIO:

O Memorando n. 005/212L,tratade ofício subscrito pelo Contlolador Interno

Lucas pinheiro Spósito no qual encaminhou a Presidente a minuta do Projeto de Lei que

regulamenta a Ouvidoria nesta Casa de Leis'

o processo possui 1 volume, com 05 folhas, não numeradas.

Este é o Relatório.

II _ DO PARECER JURÍDICO:

Versam os presentes autos a respeito da solicitação datada do dia 0310212022,

encaminhada pelo Controiador Intemo desta Casa de Leis, ao Presidente da Câmala Municipal

de cáceres Domingos oliveira dos Santos, sobre minuta de projeto de lei regulamentando a

ouvidoria, visando attender a Nota Técnica n" 00212021 do TCE/MT'

1

à1o,ó.io,centro,Cáceres/Mt_CEP:78.200-000
Fone: (65) ZZZI-1Oi' Fax (65) 3223-6g62 site: www.camaracaceres.rrt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNIcIPAL DE cÁcgnPs

Com efeito, a Ouvidoria da Câmara Municipal de Cáceres está regulamentada

Resolução no 03, de 12 de dezemblo de 2016.

A Nota Técnica n' 0212021editada pelo TCE/MT Lecomenda que:

,,Processo n" 60.085-7l2o2l Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE MATO GROSSO ASSITNtO NOIA TéCNiCA REIAtOT'

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF Sessão de Julgamento

5-10-2021- Tribunal Pleno (Por videoconferência) NOTA TEC N ICA N'

O2l2O2l - TCE/MT Dispõe sobre o posicionamento do TCE-MT acerca da

adequação das Unidades jurisdicionadas à Lei no 13.460120t7, qlue dispõe

sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços

publicos da administraçáopública. Consideranclo a função institrrcional desta

Corte de Contas de prestar orientação pedagogica, cle caláter preventivo, com

vistas a combater a ineficiência na adrninistração pública; Considelanclo a

estratégia estabelecida no planejamento estratégico 2020-2025 desta Corte c1e

Contas, dentre eles projetos/programas: "4. Aprimorar ações de orientação e

de indução ao funcionamento das ouvidoriasdos fiscalizados" e "22'

Aprimorar o processo de orientaçáo para os fiscalizaclos"; Consiclerando a

ad.esão do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso à Rede Nacional de

Ouvidorias, cujo objetivo é a integração das ouvidorias publicas em busca da

participação social e garantiaclos direitos clos usuários de serviços públicos;

Consiclerando a parceria estabelecida entre o f'ribunal de Contasde lv{ato

Grosso e a unidade regional da Controladoria Geral da União (gestora da recle

nacional no Estado) , para a mobilização dos órgãos públicos estaduais e

municipais na estnrturação cle ouvidorias ou unidades lesponsáveis por'

recebimento de manifestações dos usuários; Considerando que a Lei de

Acesso à Informação (Lei n' 12.5271201 1) já disciplinou a ptática da cult-ura

da transparência nos ór.gãos pirblicos, coln a obrigatoriedade da existôncia de

canais de acesso à informação disponibilizados por todos os entes pÍlblicos;

considerando a edição da Lei Federal n" 13.46012017, de aplicação à

pela

nera1osório,oentro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223-1707' Fax (65) 3223-6862 sitc: wwrv.camaracaceres ut'gov br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂNNENE MUNICIPAL DE CÁCERES

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, que trata especiftcamente da participação social

por meio de canais de comuni caçáo entre poder público e sociedade;

Considerando o encaminhamento dos Oflcios n' 155312018/GABPRES-DN;

oficio n" 155412018/GABPRES-DN; OÍicio n', 15521201 8/GABPRES-DN;

oÍício n, 160112018/GABPRES-DN; Oficio n" 156212018/GABPRES-DN e

Oficio Circular n3 612019/GABPRES-DN, alertando aceÍca da vigência da

Lei Fecleral n" 13.460 12017 e conseuqontemente à adequação para o seLr

cumprimento; Considerando os resnltados das pesquisas realizadas pela

Ouvidoria-gerai do Tlibunal cle Contas do Estado de Mato Grosso - TCE-

M'f, buscando conhecer a estruhtra, funcionamento e ações desenvolvidas

pelas Ouvidorias Municipais do Estado de Mato Grosso; Considerando o

projeto "ouvidoria para Todos" clo TCE-MT, que prevê estrategia e ações

visando orientar e fiscalizar as unidades jurisdicionadas na adequação as

normas vigentes na Leji n' 13.46012017; O Tribunal cle Contas r1o Estado c1e

Mato Grosso, no uso rlas atribuições que lhe são conferidas pelo art.70 clc o

art. 75 da Constituição Federal e pelo att. 47 da Constituição Estadual,

cornbinados com o art. 3o da Lei Cornplementar no 269, de 2gl}ll20O7, velrl,

por meio clesta Nota Técnica, finnar os seguintes posicionamentos em face

das autoridades responsáveis pela implantação da Lei n' 13.46012017, que

estabelece os requisitos de proteção aos usuários dos serviços oferecidos

pelos órgãos e entidacles da administração publica: a) RECOMENDAR a

normatização da Lei no 13.46012017 no âmbito dos Pocleres Executivo,

Legislativo e Judiciário Estadual, nos Órgãos independentes Estaduais e nos

poderes Executivo e Legislativo irlunicipal, emprazonão superiol a 180 clias,

clisciplinando: I - as atribuições, organ\zaçáo, funcionatnento e os

procedimenlos a serem adotados pela Ouvidoria ou Unidade responsável pelo

recebimento de manifestações, incluindo a obrigatoriedade da publicação cle

relatório de gestão nos termos do inciso II do caput do art. 14 e art' 15; II -_ a

publicação de quadro geral dos serviços públicos prestados, Çom

perioclicicladelatualizaçáo mínirna anual, especificando os ór'gãos otl

3

I
I

aGcneralosório,centro,CáceÍes/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707' Fax (65) 3223-6862 site: wrvrv.camaracacel'es'ntt'gov'br
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cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcunps

entidades responsáveis pol sua realização e a autoridade administrativa a

quem estão subordinados ou vinculados; III - a publicaçáo da Carta de

Serviços ao Usuário, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

serviços oferecidos; requisitos, documentos, fotmas e informações

necessárias para acessar o serviço; principais etapas para o proÇessamento do

serviço; previsão do prazo máximo para à prestação do serviço; Ibrma de

prestação do serviço; locais e lbnnas para o usuário apresentar eveutual

nranifestação sobre a prestação do serviço (art.7", § 2o, dalei Federal n"

13.46012017). A"Carta cle Serviços ao Usuário" deverá detalhar, ainda, os

compromissos e padrões de qualidade do atendimento nos moldes do art. 7o,

§ 3o, da Lei Federal n" 13.46012077, sendo necessária atualiz,açáo periódica e

permanente divulgação em sítio eletrônico c1o orgão ou entidade (art. 7o, § 4",

cla Lei Federal n' 13.46012017); iV- a avaliação continuacla do serviços

prestados, mecliante a instituição de pesquisa cle satisfação a ser realizada, no

mínimo, anualtnente (art.23,caput e § 1), clevenclo o rcsrútado da avaliação

ser integralmente publicado no sítio doórgão ou entidade, nos termos clo art'
:

23, § 2'.b) RECOMENDAR aos Poderes Executivo e Legislativo e Jucliciário

Estadual, aos Órgãos indepenrlentes Estaduais e aos PocJeres Exectttivo e

Legislativo Municipal, em prazo não superior a 365 dias, a realização de

estudos, regulamentação e instituição do Conselho de Usuários nos termos

definidos nos arts. 18 a 22, da Lei Federal r1o 13.46012017; c)

RECOMENDAR aos Cliefes dos Poderes Executivo e Legisla.tivo Municipal,

nos termos do § 3o clo art. l0 da Lei Fedcral n' 13.46012017,ainstifuição de

Ouvidoria ou designação de unidade responsável pelo tecebimento de

malifestação de usuários, devendo o líder ou ouvidor Ser nomeaclo corn

publicação de ato nonnativo específico até 3111212021; d) DETERMINAR

aos lideres clas Unidades Centrais de Controle Itttcruo - UCI dos Pocleres

Executivo e Legislativo Muuicipal qr-re adotem ações pertinentes visando a

avaliação da irnplantação da Lei no 13.46012017, cont relatório de auditolia

especíÍico, que deverá ser incluído no Plano Anual de Auditoria (PAAI),

conforme dispõe o art.4o, da Resolução Normativa no 1gl201g - fP; e)

R,o Co.on"l Josó Dulce .rquinu corrr a Rulr Geueral Osório, centro, Cáieres/N{'l'- CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wwrv.camaracaceres.mt'gov'br
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cÂnrane MUNIcIPAI DE cÁcnnPs

DETERMINAR à Secretaria-Geral de Contlole Externo do Tribunal de

Contas que proceda a inclusão no Plano Anual de Tlabalho (PAT) c1o ano de

2022 de instrumento de flrscalização (Levantamento) acerÇa da

regulamentação e adequação à Lei no 13.46012017 pelas Prefeituras e

Câmaras Municipais; 0 DETERMINAR à Escola Superior do Tribunal de

Contas que inclua na Programação Anual de Capacitações do ano de 2022,

curso com certificação eni Or.rvidoria para ser.ridores de Ouvidorias ort

gnidades responsá.leis pelo recebimento <.le manifestações de usuiirios de

serviços públicos; g) SUGERIR às autoridades responsáveis por Ouvidorias

ou unidade responsável pelo recebitnento de manifestações que adotem

medidas pertinentes visando a adesão à Rede Nacional de Ouvidorias e a

uttlizaçáo gratuita clo sistema/plataforma FalaBR, sob a coorclenação da

Our,idoria Geral da União; h) AI-ERTAII que o prazo estabelecido nesta Nota

Técnica uara imp[emontação Ca Lei Federal f 13.46012017, não exime os

Pocleres c orgãos de cbservarcln a legislação vigente na execuÇão clns

respectivas atividacles. Seúa das Sessões - lribunal de Contas clo Estado,05

de outubro ç\e2021."

I)iretor Geral desta Câmara Municipal de Cáceres-MT, Joel Corrleiro de

Solza, rnediante o qnal, apos os trâmites iuternos, requer abertura de processo administrativo

para contratação cle pessoa iurídica para confecção de uniformes para atender as necessidades

cla Câmara Municipal de Cáceres

A minuta encamirúnda em anexo, foi baseada em rnodelo clisponibilizaclo

Em consttlta a este site encontronnos o seguinte modelo:

R*, c"ro,*l Jbré Drl." .r.1ul* *nr a itua Gener',rl osório, centro, cáceres/lr4T - CEI',: 78'200-000

Fone: (65) 3223-170't rax (65) 322.3-6832- síto: wrvlv.camalscaceres.mt.gov'br
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cÂnrans MUI{IcIPAL DE cÁcunps

ooRegulamentação Modelo da Lei 13,46A, de 26 de junho de 2017,

aprovada pela Rede de Ouvidorias em sua V Reunião Extraordinária. ao

dia- 24 de novembro tle 2017

Regulamenta os capíflrlcs III, IV e VI da Lei no 13.460, de 26 de iunho de

2017 ,que dispõe sobre pai"ticipeção, proteção e defesa dos direitos do r:su-át'io

dc serviços públicos cla adminisiraeão pirblica de que trata o §3" do art.3l da

CAPÍTULO I

DrsPoslÇÔBs cenRts

Ar1. 1 o Esta norma regulatnetlta, no âmbito fesfera e poder], os capítulos III,

IV e vI cla Lei n' 13'460' dc 26 cle j''rnlio de 2017 '

§1" Sujeitam-se eo disposto rreste nonna os órgãos da aclministração clireta,

as auiarquias, as funclações públicas, empfesas públicas e de economia nrista,

controlaclas «ljrcta ou incliretarnente pela União e as denrais enlidiirJes

prestacloras cie serviços pirblicos.

§2" Os órgãos e as euticlades cla aclministração pública assegurarão ao usuário

de serviços pÍrblicos o dileito à participação na adrninistração pÍrblica rJileta

e indireta, bem como a existên.cia de mecanismos efetivos e ágeis cie proteção

e defesa dos direitos dc que trata a Lei no í3.460, de 26 de junho dc 2017 '

Art. 2o Para os efeitos ciesta norma, considera-se:

I - or.rvidoria: instância cle participação e ooutrole social responsilzel pelo

tiatarnentô rias manifestsções rslativas às políticas e aos selviços priblicos

irrestadcs sob qualq.rer forma ou regit:re, com vistas ei avaliação da

efcti.,zidacle e ao ap-rimot'amento da gestiio Pú'blica;

II - reolamação: clemonstraçãc de insatisfação relativa a [REDE: poiítica ou]

serviço publico;

III - rlenúncia: cornunicaçãc de prática cle ato iiícito cuja solução dependa cla

l?.ua Ccronel ;"* »rf "" e:;quin:r.o.r. u',t,,,r' C,:i',crlti Os(ilic, ccútlo. Cíct)l3silt't'l-- CIiP: 78'200-i'tíií)

i,crre : (tj5.il2.2S-fiajt i-r,x (új) 3223-{,i:u2 s.i,:: rvv,,w.ci:tnal'àcilccres.rrit.Ílo\' br
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I]STADO ND IIIATO
ÜÂMARÂ MUNÍCIFTi,

IV.- elogio: demonstração, reconhccimento ou satisfação sobre a política

o seruiço pirblico oferecido ou atendimento recebido;

V sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta

apÍinloramellto de política; e set'/iços públicos;

vI - solicitação: reqil.eiimelito dg adeçlo de pi'or,idência por parte

Adrninistração:

Vfl - idetiiilcaçãc,: quiÍqJrit elemerltc de irLbl-mação qrte perrnita tl

individnalize,çío de pesso:r .flllit3 ou jui'Íriica;

Vm - decisão aciminístrativa í'inal: ato aciririnistrativo mediante o qtral orgão
, ' ,', .' ,..: i. ' : , .' - i:. 

'i"; i:'

oll entidade manifesta-sc aoel'ca da proceclência ou irnprocedência de tnatéria,

apresentando solução ou colxtlnicando da sua impossibilidade;

IX - selviços piülicos: aiividades exer:ci'das pela Administração púbtica

ctireta inclileta, e i"undacionaI ou por parlicula.r, nrediante concessão,

penttissão, irutolizaçãü 0'.t Qualquer cr.:t:'t tb-.rraa c1e delegaçõo iror ato

aclministrativo. contrato, c,ii conr'ênio'

X - polÍtica pÍrblica: conjurito c1e programas, aÇões e atividacles clesenvolvidas

pelo Estado dlr.eta otr incliretainente, com a participaqão de entes piúrlir;os ou

privados, que visam a assegulel determinado direito de cidadania, ilc lorna

difusa oLr para determinado segmento social, cultural, étnico ou econôlnico'

CAI'ÍTIJLO II

DAS CO}4I)ETÊI.i CIA S DAS OTJ\/iDOI]-IAS

Art, 3o As ouvidorias ncCerãc. se or:i;nniz(àr em Í'orma r.lc, sistemas ou roclcs,

com a Íinaiidade de:

I - articular as ativiciades das cuvidol'ias púirlicas;

I1 - garantir o couü'ole sccial dos usuál'ios sobre a prestação r1e serviços

publicos;

III - garantir o acesso do usuário de sewiços públicos aos instnunentos de

participação na gestão e defesa dos clireitos; e

IV - galantir a efetiva i:r1-srlot:',tçiio eutre ltsuá"rio cle serviços públiocs e os

órgãos e entlCaCes da adninislração pÍ:'oli';a.

__:/

de

da

i
L___

--- l
I

I





cÂntnne MUNIcIPJTL DE cÁcu.nns

Afi.4o Os cargos dos titulares das ouvitlorias serão pleferencialmente

ocupados por servidores públicos efetivos ou empregados públicos, que

possuam nível de escolaridadc s,.tperior e que tenham certificação em

ouvidoria on experiência compt'ovaCii de i:elo menos 3 (tLês) anos em

atividatles relacicnaclas ac aten,Jimento ae usuário de serviços pirblicos'

§1" O cargo d.e Ou',ridor,develá estar diretarnente r.,inculado à lutoriciade

ruáxima clos orgãos c enti<-lildes .a quc sc lefere o art. 1' desta nori1la, oll

equ.ivalente.

s§ 2' A nomeação e a dispensa dos títrilares das ouvidodas cleverão ser

subrneticlas, à apreciação do órgão centr4l tlo sistema, quanclo exista.

I * promover e atuar diretam-ente tra clefesa dos ciireitos dos usuários cle

serviços pubicos, ncs terneos ch Lci 13.4Ú'0, cle 2017;

II - receber, analisai e responcler às rpaniit:stações a elas encau:inhadas por

u s u ár io s o u rcenüe.iil i nhg drl por c'.ttrtls c u-.' ir]orias ;

III-- r:;<clusivamcntc, r'ecJber, anrlisar e rosponcler, denúncias c contutiicaçõcs

a que se. refere o §2" clo art,L4 Ceste Decleto, recebiclas por qualcluer canal cle

comunicaÇão com o usuário de sewiços publico;

IV - processar informações obtidas por meio clas manifestações reçebidas e

diis pesquisss de sati.sfação realizadas :om a finalidade cle subsidiar a

avaliação <1os serriçss piestaclos, efil cspecial para o crtmplimento clos

co:nprcuiissos e cics pad:ões cie qualiCarle c1e atendimento da Carta de

Serviços ao Usuái'ic., ce .lrie irata o art. 7l cia l,ei 13 '160, de 20ll;

V - rncnitcreÍ e iw:'.iial'1;er:cii:aamentc'a !4fl:3 <le_Seruiços ao Usuar:io clc

órgâo crr ent'ri«le a que qstcla vi:rculACa;

Vl - exercer a aúiculação perma.netÚe com outtas instâncias 
1 

rn9o1ni13os

<le participação e controle social;

VII - produzir e analisar daclos e inlomrações sobre as atividades de ou-,'ir.loria

realizailas, bem como pr:opol'r; rnonitot'ar a adoção cle medidas pala a cot'reção

e a píe,/enÇã.c Cs, falilai e e.'r::issics ri pl,:::t:lção c1e serviços pÍrbiicos:

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

I
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Vlll - atuar em conjuntq coul os demais çanris de comunicação com o usuário

de serriços pÍrblicos. orientaudo-os acerca clo tratamento de t'eclamações,

sirgestões e elogios recebitlos; e

IX - exel'çel ;:ções cle neciaçiio e ctrciiia,'ãc, bem ccmo crttras âÇões pril,1x o

solrrçãc llací!ica rje conllitoi c,rtiü u:ir:áii'i-q ric scs'iços c ctgàos c: crriitladcs

:'ct'OijdOS 1o §i" «lc l{t. 1," d;11a i:.i1,1'i;ia, í3m a flnali'Jadt: cle l:r',lllilt'lt

icsolgtiviclaili: ,Ca:i r:i:.i:'?J,'jli-çs .r'ecgúrc!:,s '; nlelllol'0-l' a clcti"'itliidc trl

p;:estação r1e serl'iços pÍr bl i': :is ",

Art. 6o Compcte ao orgão central do sisterna, guando exista:

I - forr:rulal' e exped"ir atos normati.,zos, cliretrizes e orientações relati'ras ao

coneto exercício clas cornpetôncias e atlil',trições clefiniclas nos Cirpítulos lÍI,

IV c Ca l-ci n' 3.46a\,dc2Al7:

II - expedir: orient:rçõ.cs c rlirotlizes relalivas a.o correto exer"cício clas

ccmpclô1cias c r,trib-,',çõc:,Jcfiriicla:'t.c Clpítulos \,,'I e cla Lt:i n" l3'4t10, cie

i017:

II - molitora.r: a. ai',tatrãvl clas

r nani fes taçõ es lec';b^i'Jas ;
,,!-

III -- promover pOiíticas de capacitação e treinarnento relacionaclas

ativiclaclcs c1e ouvidoria e clefesa do usuário de serviços pirblicos;

IV - manter. sistema iitfbrrnatize,clo ile uso obrigatcrio que permita o

r.ei:ebineitt3, a cilá.ti:c e a- l:spcsta rLrts nanifestaçcics enviaclas paÍ{i 2IS

uiridacios iie c *'"ic,l'l', lt;

r"i - clr:Íinii tb:l:rtlÍnl,s 1li::lrl-.i a sei3ilt t:iiii:nCcs poiai unida"Jt'i clo ou','idoria

p am lcc ebil'r;.ÊIr1 3 rl c ll: : :i : ll:l ii: ç i -^s ;

VI -_ clefir-lil uieiodr.l,-'gi;rs plrir'ãJ prr:i i:'.eCição clo nívcl c1e sati:;firçiÍo clcs

cida<1ãos ustlilrios cle serrioos publicos;

Vy - manter base de {ados com todas as tnatrifcstaçõr:s recebid,as pelas

unidades de ouvldoria; c

ViII - sisternatizar :rs i:rf,trnações dlspcn:bilizaCes pelr-s r-L:ridades rle

o,.rvidor.ia, consclidir e clivulgrr estatíst:cas, inchtsi."c aquelas indicalivas do

nivel dc satisfaçiio cciti cíi serviçcs p,i,blicos prestados, i'll'oironrio e

9
_-----'_--ri,* c"-; i,,rl J,r.. .*,r;,k ,, *-.* . 1,,. c.*-*r cr.i,l,-.. ."-.r; al'*"*'\'T - ,,':il} ,82C',ílt'.J0---'-

ro,o: íosfizz.3-l't0'7' na,,,. i(.s)322).(,1s2- s,ii:: rv'.v'",'.ce.,irrr:rpit::o.ct.Frl.gov br

:

'.:nid'ltles cle ouvicloria no tratatlento ilals
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cÂnrarua I'Iul{Iclpgl, DE cÁcPnps

monitolando a adoção,..cie nredidas para a correção

onrissões na prestação de serviços públicos.

e a prevenção de falhas e

CAPÍTi]LO III

DO RIICEB II\{EI-ITC, lri i r\LI Ü E ll F,il 3 Ir Ü.§ TA D[i I'l ANIFE S]17i.çÕ LiS

Seçãc i
Dm i'egras gerais pal'a tratemento cie rnaniÍ'estações

Art. 7o As Ouvidorias dcveião. receber', analisat e respondel às nlanifestações

em linguagem simples, clara, concisa e objetiva'

§l' Etn nenhuma hipótcse será recusadc o recebimento de manil'estações

{'cmulaclas nos termos clesta norma sob pena de responsabilidacle clo agentt'

1ri:blico.

§2. A rolicil.a.çiio <lc uerti{l.:aiíio da icientirade clo usuítrio somente Forlerti sei

c..;igirii, e .tcc'pci,:,nillme'r';te , clltilldo necss:ia:ia ao cccs.qo a informirçãc pcssoal

pr:opria eu dc tc:'c;ircs.

§3" Il yeclado i\s ogviclorias impor ao usl!ário qualqtrer exigência relaiiva à

rnotivação «ia manifestação,

§4" E veclada ir cobrança de qualquer valor aos ustlários ret'erentes aos

ploceclimentos <le onvidcria, ressalvsdos os custos de leprodtlção de

<1o cumento s, tníclias c1i gitais, po stagern c correlato s.

§5" Iistá it;ento ile ressarcir os custos e lilc se refcr':ut o parágralb 4o aqrtele

cr"5a siLuaç1o cr.c:tâ:iti;e :iãc lhe pormit:r fazê-lo scm prejuíz.a cltt r;lrstertto

i;rrpirooltilafrn:íl:X;:.:lt:t''-l',lr;rla]-crj :1-n7.115,C029 I'eagostoc'ic 1983

r\t:t. 8" Às manilr:cliçõi:s :etáo af'reseuti"<ias, prefercnciahnente. em tt-le;it-l

eletrônico, pgt'tncio cl,c sistemr infcttnatizado de clue trata o inciso lV r1o art'

9o dcsta norÍne,

§1" Os órgãos e entiilades poderão manter sistemas próprios de recebimento

e tratamento de rnanifcstações, de Íbrr:ra concomitante ao sistema de rlue trata

o caput, rlesde que r:cncliciona,los ii trat'lsferôncia eietr'ônica cle dados à basc

cle daclos manl.icirr lreic Or'.1i1 ic:l'"lai Ce l ;torna'

r0

llra Co:.o:rei ioJL--*"...ru,r,u corn,r l\ri ic,,ctri rJ;ório. oenlic', (.1áce','cs/NlT - CEP: 78'200 0Ü0

1,on".15,s;ii,zi-1iç1.itlr.ii1í)1?',).l-6'sí2siic:.'',..,lv.ca'l]araclieI0s.llrt.gov.bl
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PSTADO DE idATO GROSSO

cÂnrnne MUliicIPÂt nE çÁcpnps

§ 2" As ottvidoriaq asscgurarão que o acesso ao sistema de que tt'atit o caput

esteja clispcnível na página principal dc seus Poltais 'na recle mundial cle

computadot'cs.

g' 3n Seinpre que reccl;iCr crr neicl flsi:o, os cl'gãos e entidacles cit:verão

cligitaiizar a. moiif,:si;rçio e r:"lno',/ei I S:l: inserção irnediata no sisteina a

úi-.]e s..l referç (t caoiii.

§ 4'i\s ot-t',ziclories que i:Joi€'rem l:ar^ÍL;l.açies que não sc encontr:tn tlr-r

âinbigo iJc snus atribuiÇões clevôrão eticuniuitír-ias para a uniclacle compe tett'ic.

Art. 9' As ogvidor'ias di:r'erão elaborar'e 'apresentar lesposttt c<lnclusiva i\s

n"ranifestiições recebidils no prazo de ató tr:inta clias contados do recebitrellto

ch ntanifestação, prorrogirvei por igllirl período, mediante jusl"ificativa

expre ssil.

i l" os prazls jlaicir,los 110 ciput l..oii3;Io sc,'t'ccl',,2:irlos c,ul r,irtrtrlc' i-!c tlon:ras

reglr I anientadc,ras ctp c, ;iit c':t

§ 2" R,:c;ebida a r».u1iÍt,SlaçãC, as ortvir1olia.s. rieverão tcalizar .analisc 
prÚvia c,

cíiSo nocesSário, encatnili:á-la às áreas resltonsát'eis para proviCêrlcias'

,§ 3" Selrpre que as ir:.Í'or:iraçõcs apre;sent-aclas pelo usuário forctn itlsuÍicientes

pe.ra a análise de r:ranifest+Çãg,cm até 30 ciias a contar clo leccbitr.renlo da

maniÍ'estação cs onvidolias cieverão s;olicitar ao usuário 1'''eciiCo de

conrplcmeDtação c1c infcrrnações, que de"er'á ser trcspondiclo etn ató 20 dias,

r;c.b pc111 de l.:qniva:itelrtc, sttrl prccitlção c1'; rirsposte r:ottclr;siva'

§ 4" O pedirlo cJ: cc:,ii:lcr:^relúaçlio cle urformaç:ões inl.errolllpo illlla únit-'e vcz

o l,i.zzo pl e',,isto t:,: 4{llllf cltstl irtigol fllr prssará a t:ot-'tat' novarr tttto I pariir:

cla r:esposta dc usuátjr, sem orojuÍzo clc col:lplernentações supert'cni':t-itesr'

! 5" ,,\s ottvitlolias i;oclelirc sclicitar inf:-''l'nações às áreas rcsponsá..'eis pela

toma.cla Ce proviclênolas, as quais deverão lesponcler clentro do prazo cle ató

vinte dia:,.ccntaclos clo lece§i,nento no sctol', piorrogá"',eis pol igtral 1;er:íoc1<l

n:ediante j,-tstifi<;ativa cxpt'essa, senr pr.'cjltí::o de norme q,uc estabole c2\ Dya7'c

ilferi<;1.

IL_-,__-.-
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ES?.ÂDC DP NTÁ.TO GROS$O

cÂts*na MtliriclPâ,L DB cAcER.§s

Ar1. 10 As Ouvidorias assegurarão ao usuário a proteção de sua identidacle e

dçrnais atr.ibr-rtos de identificação, nos termos do art. Lrl,i 12.521,

Cc201l"

Par:íglrlb 'Jtrico. A. p''s,s1r1'-,,i1çãr da i.Jc:tidrCs clo manifcstante clar-sc.á com

rr proteçIo Cc ll'Lll:io, :)iiLÚii']J c de;:tais dadcs cc qurrlificação dos

:lauiÍe**taltes ciu; rrrx'ã:; '.lc c::,it:cutailol sepal'adallente, aos quais scrãc

ilispcirsa,Cos ) |rafs:)tcír:o,i::c /iitrJ ntl «;ilpt:l.

Seção iI
Do elogio, da rcclan:açâc'c Ctr sL:gestão

A{. I i. O clogio recebiCo será encaminliadc ao agcnte pirblico quc prestou o

atoldimenio cir ao reiipo::sá.,,ei pe1.a plesta,;õ;o c1o sctviço púb1ico, bem como

às cireÍias incclit,tas cL';*,cs.

iar'ágl'ric u:ricc. A lrr^st:l-'ii: q;rrncl'risi'lt <1o ;logio cotttet'á inforrleçâo sobrc o

encamilillantento c cict:.!.10açilo tro aget:.la pirblico otl 1Io respcllsái191 pclo

serviçc, pirbiicr: pi';stâcio g its luas ohefias ir:iediatas' 
.

Art. i 2. Ã reclar.rrçã,c leuebiciii será encaririnhada à riutoridade resironsávcl

pela prestaçâo do aterldiurento ou do serviço publico.

Farágrafo úuico. r\ respoiia conciusiva cln leclatnação conterá inforrlação

sobre n Cecisão aCninistliliiva f-llai ecercit cio caso apontaclo.

,r!rt. I3. ,\ s,,rg-:;iãc, :'::ccit-!:r:i:rá ercat::ii:i.ttr-la à a,.lioridade l'tssllollsi'r'el peta

1-.resl.eçIr.r ü,: t;r::.^,:,i,:'::e;1'.i rli. r,lo serviçro 1:irblico qtie cleverá sc tnanilelilill'

L',cei..-rll da a<ic'çãc cu l:ãc '-,i í;tüiitia sr.gc:'i:ir.

piyl'1i,gr:r.lo iurico. Çaio :, i:qdida st:g::-'iila ir,:ja a'.1.otrrCil, a 
. 
il';cisão

iid.prinistralivt Íi;i:,i i;il;;'niarir acerca GíI Íbrrna e clos prazcs r1c sl]3

irnplaltação, begt c,ol11, dos rnecanismos pelos cluai:; o usnário porier'á

acompanitai'a execuçâo clir ailoçâo cia rnedi'Ja'

r\rt. 1r!. ;.,,s o..rz:dolias -,ctlçr'ão rccebel. e colr:tat- irtionllrções junlo aos

rsrilt'irs cle st:,;.,r:ç::..,,'r1.: :c: iolr :. tlt:ar;Cr.de dc a.'aiiat: a pt'esta.ç''ã3 dc tai'r

t:':.'.lr.ir:;.^, l,:l:^ e ll-:::'-; 'r';'.' .Í.',:"'.';;'. C'.'.ç:'"'';< r '-l Cftfeç''lC 11e if'ffgUilll'i':laCleS na

r,,'r'lln_'J(:-'"'

-- ---- lü.,,Lrro,*l .1,,,*:..-r, ..;.t-.lrr,,:,. ,'u.,*rrr-,^--r;r,r-, '.;:r.r,'"tl-:a;j;i.:aa--4-- -' il

Fonc:,(rl3) i?-Zi J1A'i lrr>:1íi) :i")-'3t"') 
'.l'r: 

\"'"r"'r'"lilt:::rat:;crr:s':It lrorr'i:r'
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§ l' As infonnações de

manifestações passíveis

public.os,

§2" l\.s :nfrn,;r.çik.3 1l I cC:rst,:'.li:it r,t,:i,itli;'t(iões clc in'egularidade' semptrc

quíJ cchtslrrrâi11 rlt(iitrip: s:fic;c:.tgs tle :'cl'-vâr:cia, atttot'ia e L;r:rÍcri:rliciaclc.

illiilc:'.1o ,-:or ll.:t.':rit: :.:: :.:.... :'.. ,. i:;'uccrl,:'i",^:t.; Lrí'ei inlinit:'dc in'",:stigilçlio.

que trata este artigo não'se oonstituem enl

Ce acompanhat:rento pelos usuários de set'viçtls

ljeção III

Dzrs rienúncias '

r_ '.,,,1I lil'"

A.rt. 15. A denirncia r'"Çebi.lebicia settl tt'atad:i caso conteitha elementos tlínimos

clescrilivos rh irlegt,iiaLicltde ori intlícic.i que pcrmiti'rn à adrririistraçãcr

piiblii:r cheg:i.:" i! Ia;ll c:')l-nl:l''-)s'

5io i'lli oa1;o da tienLrnc:c' etitcilcie-si'llo1"í)c::ciusiva lt resircsta que coitteriha

inibl'1re;iro soblc c soii ensili'.irili:l;le.rrt,-, act; ór'gãos .rpul'atof ios coLnpetcntt:s,
t,'

so';ro os t::'or-:ci:lllnullt;i, il Sgit(,,iL aclctadcs c respectivo nÍttTlero qLre iclcr:tificplc

a r]e:..:i:-ciil j,iltt.:, ,;t ( r:3i:r lrlrt';l'"4:jl. ol , i,-,'::o c selt arqtti,I,/al]lento.,.1

ii2" Os orgãc,,s apnlclórios aCminist:ativos internos encaurinitarão l\s

o,,rviiiorias c r-es,.,,ltarJr.; final do proccdinlcnt: dc rlpnração da cienitncia, a fim

cle d.ar. ccrúecirrento a.o manil'eslatrtc acçrca clos cle'sclobt:atuetltos de sita

33'.À,s,-,lidtrlr:s ser.";rii:i; rl:r,'erÊ.,o ir.f::::tar ro ot:gão contrai do s;stema,

ciu6trc|t c;lis'-ei:ia, i. cc'-r.'âtcla rlc rleiiirlt:il, pcr aÍ.o pt'ltticado 1:oI agetlte

ii{rLrllr:o o..,ou,it, ric carr.go ern conrissío c.il iinrção clc confittitça, bcm ctri1lo

0i1í!C.rle rl.ltpl,:;.1:: p.1:1.;l ;.:r cu scci,.,a,,'r.1,: cl.: e,].otlot.liir nristii qr.te tle,icllharn

p ri.[rt'r:Zt cstrl.tégi crt."

llrtsc rliapr:í1, ;: .rl ,r.,:J:§!i-,'.'ia.luríclitir ro.:ctilend., qlre a'lvl iiruta aprc:ienta.da

perla Ogvidoria, se;a '.,.<lequacll I,r ::delc r,liila, bcis:, esr-rt i,lreis complstA, e, tralri ilc qu'lrlrtõcs

sensivei:; ooÍno zis cierr.úiLílias, Ll.l 1'ei).".1:i g:^;::; i:i:l"':aii';:l':l-r i: m'l:liiestaçõcs' Ccl-'i"t'o 
''lji'ia:r

- 1r,...,.{,,},.:. r,.. ... -; :-... ' t....;.1..:.-;,-:l:t.1.tdl t' :s',a P:'csir]ôlcia.qilcstocs. rlttc llüo '-::.)Cl,'l'í1:i, ^..'t'-.- . r^"'j r " ''i" :'r/

-__--_=-ir,,. c.r.,*l-rtl l-, .,* .-+t-; ;;;,ir. J",aru, c.*.lIL,i :i."r'es/M'i -'Clll': 7fl :0{)-[r'3
'' . 
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III. CONCLUSÃO

'1

Pc.r toCr c 9x1.;:s';c, c ccnsicleran<ir: ri n:i:r':-ia do pro;eto rle lei apresentado.

esfe Asscssor Jurieii;o :r :,; súsl;-?i; c 
i.-'::ii:-c:;i-e;.:.:r';.;- 

-:. ':.'.-l ;:r-i;lc i'; qr}c:

â,) Í'ugeri-:cr r: .':

allirl.tilr4cr;l ao

Cr'-viclo:'i:ls.

- i::i:ta :.'.tt',1serria.íia pela L)'.r'u idoiia.

rio Pc;:tel rla Rer:lc l',1:rcioua! dc

l,., endcreçc e lcti'ôr-",ico:

, vüz quc ti l:tais

aos tr:ab;i.litoscor;:;:rci"l e,i'Jgl-]iílll'.jnta ç':tgsiío itiui'etites

ciesen,; :1 v,i ;ni.t ?,.,1a Oi iviilori a..,.
\l r.r-l \ .r'll ,.
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Projeto de Resoluçáo n" )2022

Cria a Ouvidoria da Câmara Municipal de Cáceres de acordo com a Lei n" 13,46012Aü.

CAPÍTULO I

.

DrsPosrÇÕES GERATS

Art. l-e Fica criada a Ouvidoria da Câmara Municipal de Cáceres, vinculada à Presidência/

Mesa Diretora, com a finalidade de exercer as competências definidas nos capítulos lll e lV da l-ei

ns 13.460, de 2017(Lei de Participação, Proteção e Defesa dos Direitos do Usuário dos Serviços

Públicos), Lei na L2.527, de 201-1 (Lei de Acesso a lnformação), Lei ns 1.3.709 (Lei Geral 11e Proteç:ão

de Dados Pessoais).

Par;igrafo único. No exercício de suas competências, a Ouvidoria observará os seguitrtes

princípios e diretrizes:

| - autonomia no exercício de suas atribuições;

ll - foco na defesa dos direitos dos usuários dos serviços públiccls, dos titulares de daclo:;

pessoais e dos denunciantes;

lll - ação proaüva para o aprimoramento da transparência; e

lV - rnáxima presteza e eficiência no atendimento aos cidadãos.

Art. 2e Compete à Ouvidoria:

I - receber e dar tratamento, nos termos de regulamento:

a) às manifestações de usuários de serviços públicos a que se refere o Capítulo lll da Lei ne

1"3.460, de 2017;

b) aos Pedidos de Acesso à lnformação referentes à Lei de Acesso à lnfornração; e

c) às petições destinadas ao exercício dos direitos do titular de clarjos pessoais perante o

Porler Público referidos no art. 18 da Lei na 13.709, de 2018.

ll - Coordenar as atividades de ServiÇo de lnforrnaçâo ao Cidadão, de que trata o inciso I

do art. 9e da Lei ne !2.527, de 2011

lll - adotar as medidas necessárias ao curnprinrento dos prazos legais e da qualidade das

respostas às manifestações recebidas;

lV - fornrular, executar e avaliar ações e projetos relacionados às aüvidades de ouvidoria

da respectiva área de atuação;

V - coletar, ativa ou passivamente, dados acerca da qualidade e da satisfação dos usuários

corn a prestação de serviços públicos prestados pela Câmara Municipal de Cáceres;

Vl - analisar dados recebidos oú coletados a fim de produzir informações com vistas ao

aprimoramento da prestação dos serviços e à correção de falhas;

Vll - zelar pela adequação, atualidade e qualidade das informações constantes na Carta de

Serviços da Cârnara Municipal de Cáceres;

Vlll - adotar rneios de solução pacífica de conflitos etrtre usuários dos serviços pÚrblicos e a

Câmara Murricipal de Cáceres, bem como entre agentes publicos, no âmbito interno, íjolrr a



finalidacJe de qualificar o diálogo entre as partes e tornar mais efetiva a resolução do conflito,

quarndo cabível;

lX - realizar a articulação com instâncias e mecanismos de participação social;

X - realizar a arüculação, no que se refere às competências de sua unidade, com os demais

órgãos e entidacles encarregados de promover a defesa dos direitos dos usuários de serviços

públicos, tais como ouvidorias de outros entes e Poderes, Ministerios Públicos e Defensorias

Púb licas;

Xl - realizar a articulação com as demais unidades da Câmara Municipal de Cáceres para a

adequacla execução de suas competências;

Xll - exercer a supervisão técnica de outros canais de relacionamento com os usuários de

serviços priblicos da Câmara Municipal de Cáceres, quanto ao cumprimento do dispostr: no art' -[3

e art. L4 da l-ei na 13.460, de 2A17;

Xlll - produzir anualmente o relatório de gestão, nos termos dos arügos l-4 e 15 da Lei ns

:13.460, de 7-017; e

XIV - elaborar o planejamento das ações da Ouvidoria por meio de plano de trabalho

anual a ser aprovaclo pelo Presidente da Câmara Municipal de Cáceres e encaminhado ao Conselhc:

de Usuários para ciêrrcia e acompanhamento das ações.

§ ls lncluern-se na alínea a do inciso las manifestações recebidas de agentes pti['rlicos qur:

atuerx na própria Câmara Municipal de Cáceres.

CAPíTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA

Art. 3s A Ouvidoria contará com a seguinte estrutura mínima:

l- Espaço físicr: para atendimento presencial que permita discrição e a manutenção do

sigilo do conteúdo das manifestações apresentadas, bem como acessibilidade a portadores de

deficiência ou mobilidade reduzida;

ll - Sistema informaüzado com formulário próprio para permitir que o usuário possa

registrar rranifestações, relatos e petições a que se refere o inciso ldo art,2e desta norma, qtle

disponha, no rnínitno, dos seguintes requisitos:

a) acesso via internet;

b) geração automática de protocolo;

c) rneios para acompanhamento do andamento da demanda;

d) controles e registros de acesso; e

e) meios informatizados que permitam a pseudonimização ou anonintização clas

demandas recebidas.

lll- Número de telefone e caixa de e-mail institucionais e permanentes.

§ 1e Os dados necessários para assegurar o acesso dos usuários aos meios de

conrunicação com a Ouvidoria serão publicados no site oficial da Câmara Municipal de Cáceres, enr

local de fácil acesso.

§ 2e A ouvidoria contará com corpo de servidores compatível com o adequado exercício

cJas competências previstas nesta norma.

§ 3s Perrnite-se à Ouvidoria a utilizaÇão de base de dados e sistema informatizado cedidos

por órgãos públicr:s, por meio de acordo de cooperação, ou pela filiação a rede de ouvidr:rias qr,re
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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂUANA, MUNICIPAL DE CÁCPROS

ESTADO DE MATO GROSSO : I-.,.:';' . ' .

MEMORANDO N" OO5 _UCTI2O22

Parecer n'02712022

Assunto: Análise juridicadaMinuta do Projeto de Lei que regulamentaa Ouvidoria naCàmaru

Municipal de Cáceres.

Autor (a): Câmara Municipal de Cáceres

Assinado por: Lucas Pinheiro Spósito

I. RELATÓRTO:

O Memorando n'005/2022,tratade oficio subscrito pelo Controlador Intetno

Lucas Pinheiro Sposito no qual encaminhou a Presidente a minuta do Projeto de Lei que

regulamenta a Ouvidoria uesta Casa de Leis.

Este é o Relatorio.

II _ DO PARECER JURÍDICO:

Versam os presentes autos a respeito da solicitação datada do dia 0310212022,

encaminhada pelo Controlador Interno desta Casa de Leis, ao Presidente da Câmara Municipal

de Cáceres Domingos Oliveira dos Santos, sobre minuta de projeto de lei regulamentando a

ouvidoria, visando attender a Nota Técnica n' 00212021 do TCE/MT.
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cÂMARA nnuwictprtL DE cÁcpnps: 
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Foi encaminhado um primeiro parecer jurídico, onde fizemos recomendações

Após, o processo foi submetido ao çonhecimento do Ouvidor, que infomou

a esta Assessoria Jurídica que o modelo juntado no parecer jurídico anterior e antigo, tendo sido

editado uma nova Resolução pela Coordenação Geral da Rede Nacional de Ouvidorias, sendo

a Resolução no 7, de 30 de novembro de 2021.

Em reunião com o Ouvidor desta Casa de Leis em 1510212022, este

manifestou que o projeto de resolução encaminhado inicialmente a Presidência, reflete os

ditames da Resoluç áo no 7 , de 3 0 de novembro de 2021 , e, atende satisfatoriamente as atividades

desenvolvidas pela Ouvidoria no âmbito da Càmara Municipal de Cáceres.

Com efeito, analisando detidamente a Resolução no 7, de 30 de novembro

de202"1., veriítca-se que ela prevê o seguinte:

"I)iário Oficial c1a União
Ptrblicado em: 0211,212021 lEdição: 226 | Seçáo: 1 | Página: 188

Órgão: Controladolia-Geral da União/Ouvidoria-Geral da União

COORDENAÇÃO GERAL DA REDE NACIONAL DE OUVIDORIAS

RESOLUÇÃO N" 7, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Aprova a Norma Modelo paru Criaçáo de Unidades de Ouvidoria e a Norma

Modelo para Regulamentação da Atividade de ouvidoria em orgãos

Públicos.

O COORDENADOR-GERAL DA REDE NACIONAL DE OUVIDORIAS,
instituída pelo Art. 24-A do Decreto no 9.492, de 5 de setembro de 2018,

considerando o disposto no art, 4o,III e § I 
o, art. 6o, I e art.9o,III do Regimento

Interno da Rede Nacional de Ouvidorias, aprovado por meio da Resolução no

1, de 2 de Agosto de 2019, bem como as deliberações havidas à 5n

Assembleia-Geral da Rede Nacional de Ouvidorias, realizada ao dia 18 de

novembro de 2021, resolve:

Rua Coronel José Dr,rlce escprina corn a Rua Genelal Osório, centro, Cáceres/M'f - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁconns

1o Tomar pública a aprovaçáo, pela Assembleia-Geral da Rede Nacional de

Ouvidorias, das seguintçs normas modelo, na forma dos Anexos I e II a essa

Resolução:

I - Nonna Modelo paraCrraçáo de Unidades cle Ouvidoria; e

II - Norma Modelo para Regulamentação da Atividade de Ouvidoria en-r

Órgãos PÍrblicos.

Art.2o Esta Resolução entra em vigot' na data de sua publicação.

VALMIR GOMES DIAS

ANEXO I

NORMA-MODELO PARA CRhÇÃO DE LTNIDADES DE OUVIDORIA
EM ORGÃOS PUBLICOS

Cria a Ouvidoria do fente, orgão ou entidade.]

CAPÍTULO I

DrsPosrÇÕBs cenats

Art. 1o Fica criada a Ouvidoria do(a) fente, orgão ou entidade], vinculada

[à/ao autoridade máxima do ente, órgão ou entidade ou órgão de assistêr-rcia

direta e imediata à autoridade máxima do ente, órgão ou entidade[l]], com a

finalidade de exercer as competências definidas nos capítrúos III e iV da Lei
nu 13.460, de 26 c1e junho de 2017, e art. 4o-A' da Lei no 13'608, de 10 de

janeiro deZAISQ).

Pariigrafo único. No exercício de sttas cornpetências, a Ouvidoria obsen'ará

os seguintes princípios e diretrizes:

I - autonomia no exercício de suas atribuições;

II - foco na defesa clos direitos dos usuârios dos serviços pirblicos, dos

titulares de dados pessoais e dos clenunciantes;

III - ação proativa para o aprimoramento da transparôncia; e

IV - máximapresteza e eficiência no atendimento aos cidadãos.

Art.2" Compete à Ouvidoriaf3]:

I - receber e dar tratamento, nos tertuos <le regulamento:

Rua Coronel José Dulce csquina corl a Rua General Osório, centro, Cáoercs/MT - CEP: 78.200-000
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a) às manifestações de usuários de serviços pirblicos a que se refere o Capítulo
III daLei no 13.460,de2017;

b) aos relatos de informações a que se refere o art. 4n-A da Lei n" 13.608, de

2018; e

c) às petições destinadas ao exercício dos direitos do titular de dados pessoais

perante o Poder Pirblico referidos no art. 1 8 da Lei no 1.3 .7 09 , de 20 1 8 [4] .

II - adotal as rnedidas necessárias ao cumprimento dos plazos legais e da

qualidade das respostas às manifestações de usuários de serviços pirblicos

recebidas;

III - formular, executar e avaliar ações e projetos relacionados às atividades

de ouvidoria da respectiva érea de atuação;

IV - coletar, ativaou passivamente, dados acerca da qualidade e da satisfação

dos usuários coln a prestação de serviços pírblicos prestados pelo fente, orgão

ou entidadel;

V - analisar dados recebidos ou coletados a fim de procluzir infonnações com

vistas ao aprimoramento da prestação dos serviços e à correção de falhas;

VI - zelar pela adequação, atualidade e qualiclade das informações constantes

naCarta de Serviços do fente, orgão ou entidade];

VII - adotar meios de solução pacífica de conflitos entre usuários dos serviços

públicos e o fente, órgão ou entidade], bem como entre agentes públicos, no

âmbito interno, com a finalidade de qualificar o diálogo entre as parles e

tornar mais efetiva a resolução do conflito, quando cabível;

VIII - reahzar a articulação com instâncias e mecanisnlos de participação

social;

IX - realizar a articulação, no que se refere às competências de sua unidade,

com os demais órgãos e entidades encarregados de prolllover a defesa dos

direitos dos usuários de serviços públicos, tais como ouvidorias de outros

entes e Poderes, Ministérios Pirblicos e Defensot'ias Publicas;

X - realizar a articulação com as clemais unidades do fente, órgão ou entidade'l

paÍa a adequada execução de suas competências;

XI - exercer a supervisão técnica de outros canais de relacionamento com os

usuários de serviços pirblicos, quanto ao cumprimento do disposto no art. 13

e art. 14 da Lei n" 13.460, de 2017:'
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ESTADO DE MATO GROS§O

cÂMARA MUNIcIPÁL DE cÁcnRps

XII - produzir anualmente o relatório de gestão, nos termos dos artigos 14 e

t 5 da Lei no 13.460, de 2Ol7; e

XIII - elaborar o planejamento das ações da Ouvidoria por rneio de plano de

trabalho anual a se aprovado pelo dirigente máximo c1o [ente, órgão ou

entidade] e encamitiliaclo ao Conselho de Usuários paru ciência e

acompanhamento clas aÇões.

§ 1" Incluem-se na alínea ' a' clo inciso I as manifestações recebidas de

agentes públicos que atuem no próprio fente, órgão ou entidaclel.

§ 2" O disposto no inciso VII deste artigo não afasta as competênçias

estabelecidas no Capítglo II cla Lci no 13.140, de26 de junho de 2015,

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA

Art" 3o A Ouvidoria contará com a seguinte estrutura mínima:

I - Espaço fisico pala atendimettto presencial que pcnnita discrição e a

manutenção clo sigilo do conteirdo das manifestações apresentadas, bsm Çomo

acessíbilidade a portadores de deficiência ou mobilidade reduzida;

II - Sisterna informatizado com formulário proprio para permitir qtre o ttsuário

possa registrar manifestações, relatos e petições a que se refere o inciso I do

aú.2o desta nonna, qrre. clisponha, no mínimo, dos seguintes requisitos:

a) acesso via internet;

b) geração automática cle protocolo;

c) meios ptlra acompanhamento clo andarnento da demtinda;

cl) controles e legistros de acesso; e

e) meios irtformatizados que permiram a pseuclonimização[5] orr

anonimização das demandas recebiclas.

III - Número de telefone e caixa de e-rnail institucionais e peunanentes com

destinação irnica ao serviço de Ouvidoria.

§ l" Os dados necessários para assegurar o accsso dos usnários aos meios de

comunicação com a Ogvidoria serão publicados no site oficial do fÓrgão, ente

ou entidadc], em local de fácil acessÔ.

j
R.@aRrtaGeneralosório,cerrtro;Cáceres/MT_CIlI,:78.200-000
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§ 2" A ouvidoria contará com corpo de servidores compatível com o adequado

exercício das competências previstas nesta nonna.

§ 3" Permite-se à Ouvidorta a ttihzação de base de dados e sistema

informatizario cedidos por órgãos pirblicos, por meio de acordo de

cooperação, ou pcla filiação a recle de ou.,,idorias que forneçatn esse serviço,

clesde que obedecidos critérios técnicos que garantam a segllrança e o sigilo
dos clados.

Art. 4o A Ouvicloria será chefiaCa [preferencialmentc] por setvidor ou

empregado público com fonnação cle nível superior e que detenha

obrigatoriamente os seguintes requisitos[6] :

I - possuir experiêrrcia de, no mínimo, ttm allo em atividades de ouvidoria e

acesso à informação ou de prestação c avaliação de serviços públicos;

II - possuir certifrcçrção em ouvicloria concedida por institurição nacionalmente

reconhecida; e

III - não ter siclo condenado

a) em procedi.rnento corccional ou ético nos últimos três attos;

b) pela prática de ato de iniprobidacle administrativa, ou de crime doloso; oLt

c) pela prática de ato tipificado corno causa cle inelegibiliclade, nos terrnos da

Lei Complementar nn 64, de l8 de maio de 1990.

§ 1" O requisito a que se refere o inciso II poderá ser comprovarlo em até seis

rneses apos i) notneação. 
:

§ 2" O titular da Ouvirloria terá mancla'í,o de três anos pl'olTogável llrna vez

pelo mesmo períoclo.

§3' Fin<ia a leccnd,.tção refeiida. no capttt, se a rlanutenção do litrriar da

únidacle de ouvidoria for impresciridívei para a ftnahzação de ü'abalhos

consicleraclos relevantes, o clirigentq rnáximo do otgão gu eniidade poderá

pronogar a titularicla.cle por mais um ano, mediante clecisão ftindarnenlacla que

cotttenha o plano de ações conespondente.

§ 4" O mandato do titular da ouvidoria poderá sel intenompido a"pi:nas nas

seguintes situações[7] :

I - rnediante a ilocr:êtrcia deic hipóteses clo iltciso iII clo caput; cu

i
It____
I

IL___-
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II - de modo preventivo, eln caso rie conduta punível com demissão,

negligência, irnprudência ou imperícia que resulte em prejuízo ao adequado

cumprimento das obligações legais da ouvidoria, nos termos da I-ei no

flestaturto do servidor], por ato devi<Jamente justificado do dirigente máximo.
precedido da instaurpção do respectivo pÍocesso disciplinar pela autolidacle

correcional competente que, necessaLiarnente, lecomende tal medida.

CAPÍ'|UI-,O III

DISpOSiÇÕnS pmels E TRAI.trSiTORIAS

Art. 5o O [Decreto ou Lei que estabelece a estrtttura do ente, órgão, entidade

a que a Ouvidoria esteja vinculada].passa a viger com a seguinte redação[8]:

"[Alterações]"

Art. 6" O fautoridade rláxinra clo cnte, órgão ou entidade] editará ato

regulamentar a este [Lei, Decreto] em alt^ lprazof contados a pariil da data da

sua pubiicação, estabelecendo Íegras para o funcionamento da Ouvidoria.

Lrt. Jo Este(a) fDecreto, Lei] entra em vigor em festabelecimento da vacatio

legis[9]1."

Nesse diapasão. esta Assessoria Jurídica consiclerando estas inf-qEmaçõe§

novas repassadas pelo Ouvidor destg Casa cle Leis; bem como a mAlifestação dqlp.

manifestamos pela análise e 4plovação da minuta

seia dclibct'ada cm Plenário.

Por todo o exposto, e consiclerando à minuta do projeto cle iei apresentaclo,

este Assessor Jurídico que subscreve o presente parecer opina no sentido de que:

a) Pela aprovação da Minuta apresentacla pelo Ouvidor Jefferson Blun,

e após clelibereção em Plenár'io.

É o nosso parecer! o qual submetentos à elevada apreciação Sgperior.

do anteri

contempla todos os requisitos da Reso

III. CONCf,USÃO
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Sala das Sessões, l5 de fevereiro de 2022.
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Parecer n" 04512022

Referência: Processo n' 72212022

Assunto: Projeto de Resolução no 02, de 25 de fevereiro de 2022

Autor (a): Mesa Diretora daCàmaraMunicipal de Cáceres

Assinado por: Mesa Diretora daCãmaraMunicipal de Cáceres

I. RELATÓRIO:

oProjetodeResoluçãono02,de2}defevereirode2022,dispõesobrea

revogação da Resolução n. 03, de 12 dedezembro de 20!6, a fim de adequar a ouvidoria da

CàmaraMunicipaldeCáceresaosdispositivosdaLeino|3,46012017,

Este é o Relatório'

Trata.sedeProjetodeResoluçãodeautoriadaMesaDiretoradaCàmara

Municipal de cáceres, representada pelos Excelentíssimos vereadores Domingos oliveira

dossantos(Presidente);IsaiasBezerra(vice-Presidente);celsosilva(1"Secretário);

Mazéhsilva (2u secretária) e Negação (3o secretário), dispondo sobre a revogação da

Resolução n. 03, de 12 de dezembro de 2016, a fim de adequar a ouvidoria da càmara

Municipal de Cáceres aos dispositivos da Lei no 13'46012017 '

Najustificativaapresentada,aMesaDiretoradaCàmaraMunicipal

cáceres aponta que ouvidoria precisa se adequar as novas regras trazidas pela Lei

13.460120t7, sendo esta uma determinação do TCE-MT'

Foireforçadoaindaqueaouvidoriajáestáregulamentadae,estaadequação

irá ocasionar a revogação da Resolução n' 03' de 12 de dezembro de 2016'

- CEP: 78'200-000
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Aouvidoriadeveserumcanalondeoscidadãostenhamliberdadee

confiança para expor suas reclamações, sugestões ou elogios a Çàmata Municipal de Cáceres'

Ela deve servir como um espaço de ligação entre o Órgão público e o cidadão frnal'

por meio dos canais de comunicação disponíveis na página da ouvidoria, no

site da càmaruMunicipal de cáceres, o cidadão tem a oportunidade de manifestar sua

aprovação, insatisfação ou reivindicação em relação aos serviços públicos prestados pelos

órgãos da Câmara Municipal de Cáceres'

Portanto,aouvidoriaéoespaçoindicadopafaocidadãocacerenseregistrar

suas críticas, elogios, reclamações, sugestões, pedidos de informações e denúncias sobre os

serviços prestados pela administração pública municipal'

Anteoexposto,cumpridoosrequisitoslegais,e,baseandonosfundamentos

acima citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução no 02' de

25 de fevereiro de2022.

AComissãodeConstituiçãoeJustiça,TrabalhoeRedaçãoacolhee

acompanha o voto do Rerator, votando pela constitucionaridade e regalidade do projeto de

Resolução n" 02,de 25 de fevereiro de2022'

Éonossoparecer,oqualsubmetemosàelevadaapreciaçãoPlenária.

Sala das Sessões, 09 de março,

CEP: 78'200'000
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